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LEI MUNICIPAL N°. 332/2024

FICA INCLUÍDA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS – PB, A

“CAVALGADA DOS AMIGOS DE SANTA INÊS”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe o art. 59 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara

Municipal, aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica incluída no calendário oficial de ventos do município a CAVALGADA DOS AMIGOS DE

SANTA INÊS, a ser realizada preferencialmente no domingo que antecede as festividades de São Pedro do município de

Santa Inês/PB, anualmente.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Inês, Estado da Paraíba, em 06 de maio de 2024.

    Felix Henrique Leite Vieira
        Prefeito Constitucional
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LEI MUNICIPAL N°. 333/2024

INSTITUI, “O DIA MUNICIPAL DA VAQUEJADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe o art. 59 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara

Municipal, aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituído o Dia Municipal da Vaquejada, a ser comemorado no domingo que antecede as

festividades de São Pedro do município de Santa Inês/PB, anualmente. 

Art. 2º. O dia ora instituído passará a constar no calendário oficial de eventos do Município de Santa

Inês/PB.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Inês, Estado da Paraíba, em 06 de maio de 2024.

    Felix Henrique Leite Vieira
        Prefeito Constitucional
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LEI MUNICIPAL N°. 334/2024

INSTITUI, “O DIA MUNICIPAL DO VAQUEIRO NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS – PB, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe o art. 59 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara

Municipal, aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituído o Dia Municipal do Vaqueiro em Santa Inês/PB, a ser comemorado no domingo

que antecede as festividades de São Pedro do município de Santa Inês/PB, anualmente. 

Art.  2º.  Sabe-se  que  o  Vaqueiro  é  símbolo  de  coragem  e  arrojo  dos  sertanejos  e,  com  atividade

profissional reconhecida por meio da Lei N° 12.87012013, fica oficializado.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

1. Santa Inês, Estado da Paraíba, em 06 de maio de 2024.  

 Felix Henrique Leite Vieira

Prefeito Constitucional
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